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CONGRESSO NACIONAL

Gabinete do Deputado Dr. Fernando Maximo

EMENDA N¢ - CMMPV 1304/2025
(a MPV 1304/2025)

Acrescente-se art. 5°-1 a Medida Provisdria, com a seguinte redacao:

“Art. 5°-1. A Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redacio:

‘Art. 9° A tarifa do servico publico concedido serd fixada
pelo preco da proposta vencedora da licitagdo e preservada pelas
regras de revisdo previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

§ 6° O poder concedente fica autorizado a estender o prazo
do contrato para obter o reequilibrio econdmico-financeiro em
caso de necessidade sistematica superveniente, casos fortuito e de
forca maior, compensacgdo dos valores devidos a titulos de bens
amortizados e /ou ndo depreciados’ (NR)

‘Art. 11. No atendimento as peculiaridades de cada
servico publico, poderd o poder concedente prever, em favor da
concessiondria, no edital de licitacdo, a possibilidade de outras
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares,
acessorias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade,
com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o
disposto no art. 17 desta Lei (NR)’

‘Art. 11-A. No atendimento as peculiaridades de cada
servico publico, poderd o poder concedente prever, em favor da
concessiondria, no edital de licitacdo, a possibilidade de outras
fontes provenientes de receitas alternativas, complementares,

acessorias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade,
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com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o
disposto no art. 17 desta Lei (NR)’

§ 1° O contrato poderd ser aditado para prever
mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes
de receitas alternativas, complementares, acessdrias ou de projetos
associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no
longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes
diretrizes:

I - a captura tariféria incidird apenas sobre a parcela da
receita acessdria que exceder determinado percentual da receita
total da concessao;

Il - receitas oriundas de novos arranjos tecnoldgicos ou
servicos inovadores poderdo ter isen¢do de captura tarifdria por
até 10 (dez) anos, com aplicagdo progressiva de captura apds esse
prazo;

III - apds o periodo de isengdo concedido nos termos
do item II acima, a captura tarifaria deverd ser convertida para
modicidade tarifaria;

IV - os incentivos deverao ser estruturados desde a origem
de forma a estimular a diversificacdo de receitas e a reducdo
estrutural das tarifas ao usudrio final para que a captura de receita
em prol da modicidade tarifaria seja vidvel ao término do prazo de
isencao.

§ 2° O poder concedente podera estabelecer critérios
objetivos para qualificagdo de servigos como inovadores, com base
em atributos tecnoldgicos, sociais ou ambientais, entre outros
(NR)"”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.
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JUSTIFICACAO

Na qualidade de representante da Frente Parlamentar pelo Livre
Mercado esclareco que a presente emenda visa aprimorar o artigo 4° da
Lei n® 9.074/1995, garantindo maior seguranca juridica e previsibilidade no
encerramento dos contratos de concessio, ao assegurar a integral indenizagdo dos

bens reversiveis ndo amortizados ou depreciados.

O principio do equilibrio econdmico-financeiro, consagrado na
Constituicdo Federal e em diversas normas infralegais, exige que o poder
concedente preserve a justa compensacdo dos investimentos realizados pelo
concessionario. A indenizagdo integral dos bens reversiveis é um fator
indispensavel para garantir a manutengdo da atratividade dos contratos de

concessao e evitar expropriagdes indevidas.

No setor elétrico, a previsibilidade dos investimentos é fundamental
para a continuidade dos servicos e a manutengio de tarifas adequadas. Decisdes
recentes do Tribunal de Contas da Unido (TCU) tém reforcado a necessidade de
aprimoramento dos mecanismos de indenizagdo, de modo a garantir seguranga
juridica aos concessiondrios e transparéncia na gestdo dos contratos. Além disso,
a Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n® 4.657/1942)
orienta que alteracdes regulatérias e contratuais devem respeitar principios de
previsibilidade e estabilidade, evitando mudangas bruscas e prejudiciais as partes

envolvidas.

Adicionalmente, a emenda visa aprimorar o artigo 9° da Lei n°
8.987/1995, permitindo ao poder concedente a extensio do prazo dos contratos de
concessao como mecanismo de recomposi¢do do equilibrio econémico-financeiro.
Essa alteracdo se justifica pela necessidade de garantir maior seguranca juridica e
regulatdria aos contratos, especialmente em cendrios de necessidade sistematica
superveniente, eventos de caso fortuito e for¢a maior, bem como na compensagdo

de valores referentes a bens amortizados ou ndo depreciados.

O equilibrio econdémico-financeiro dos contratos de concessdo é
principio fundamental do ordenamento juridico brasileiro, assegurado pela

Constitui¢do Federal e regulamentado por diversos dispositivos legais. A extensdo
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contratual como alternativa viavel para a recomposicio desse equilibrio encontra
respaldo na doutrina e na jurisprudéncia, sendo um instrumento amplamente
utilizado para evitar impactos negativos a prestacdo do servico publico. A
adocdo dessa medida pode evitar a necessidade de aportes financeiros adicionais,
reduzindo os impactos tarifarios para os usuarios do servigo publico e garantindo
maior sustentabilidade ao modelo de concessdes.

Por fim, ao permitir que a recomposicdo do equilibrio econdmico-
financeiro ocorra por meio da extensdo contratual, a proposta reforca a seguranca
juridica das concessdes e viabiliza um melhor planejamento dos investimentos no
setor, alinhando-se as melhores préticas regulatdrias e garantindo a continuidade
e qualidade dos servigos publicos essenciais e ndo se confunde com prorrogacdo
do prazo do contrato.

Sala da comissdo, 17 de julho de 2025.

Deputado Dr. Fernando Maximo
(UNIAO - RO)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254039651600

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Fernando Maximo

*CD25403965160




 
   
     2025-07-17T19:33:02.453Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art. 5º-1.
         
           A  Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:
         
         
           Art. 9º
         
           A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.
        
         
         
           § 6º
           O poder concedente fica autorizado a estender o prazo do contrato para obter o reequilíbrio econômico-financeiro em caso de necessidade sistemática superveniente, casos fortuito e de força maior, compensação dos valores devidos a títulos de bens amortizados e /ou não depreciados
        
        
         
           Art. 11.
         
           No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)
        
        
         
           Art. 11-A.
         
           No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)”
        
         
           § 1º
           O contrato poderá ser aditado para prever mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes diretrizes:
         
           I –
           a captura tarifária incidirá apenas sobre a parcela da receita acessória que exceder determinado percentual da receita total da concessão;
        
         
           II –
           receitas oriundas de novos arranjos tecnológicos ou serviços inovadores poderão ter isenção de captura tarifária por até 10 (dez) anos, com aplicação progressiva de captura após esse prazo;
        
         
           III –
           após o período de isenção concedido nos termos do item  II acima, a captura tarifária deverá ser convertida para modicidade tarifária;
        
         
           IV –
           os incentivos deverão ser estruturados desde a origem de forma a estimular a diversificação de receitas e a redução estrutural das tarifas ao usuário final para que a captura de receita em prol da modicidade tarifaria seja viável ao término do prazo de isenção.
        
        
         
           § 2º
           O poder concedente poderá estabelecer critérios objetivos para qualificação de serviços como inovadores, com base em atributos tecnológicos, sociais ou ambientais, entre outros  (NR)
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 5º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 5º-1. A Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  ‘ Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.      § 6º O poder concedente fica autorizado a estender o prazo do contrato para obter o reequilíbrio econômico-financeiro em caso de necessidade sistemática superveniente, casos fortuito e de força maior, compensação dos valores devidos a títulos de bens amortizados e /ou não depreciados’ (NR) ‘ Art. 11. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)’ ‘ Art. 11-A. No atendimento às peculiaridades de cada serviço público, poderá o poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art. 17 desta Lei  (NR)’   § 1º O contrato poderá ser aditado para prever mecanismos de compartilhamento de outras fontes provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas a favorecer no longo prazo a modicidade das tarifas, observadas as seguintes diretrizes:  I – a captura tarifária incidirá apenas sobre a parcela da receita acessória que exceder determinado percentual da receita total da concessão;  II – receitas oriundas de novos arranjos tecnológicos ou serviços inovadores poderão ter isenção de captura tarifária por até 10 (dez) anos, com aplicação progressiva de captura após esse prazo;  III – após o período de isenção concedido nos termos do item II acima, a captura tarifária deverá ser convertida para modicidade tarifária;  IV – os incentivos deverão ser estruturados desde a origem de forma a estimular a diversificação de receitas e a redução estrutural das tarifas ao usuário final para que a captura de receita em prol da modicidade tarifaria seja viável ao término do prazo de isenção.  § 2º O poder concedente poderá estabelecer critérios objetivos para qualificação de serviços como inovadores, com base em atributos tecnológicos, sociais ou ambientais, entre outros  (NR)’”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Na qualidade de representante da Frente Parlamentar pelo Livre Mercado esclareço que a presente emenda visa aprimorar o artigo 4º da Lei nº 9.074/1995, garantindo maior segurança jurídica e previsibilidade no encerramento dos contratos de concessão, ao assegurar a integral indenização dos bens reversíveis não amortizados ou depreciados. </p><p class="align-justify">O princípio do equilíbrio econômico-financeiro, consagrado na Constituição Federal e em diversas normas infralegais, exige que o poder concedente preserve a justa compensação dos investimentos realizados pelo concessionário. A indenização integral dos bens reversíveis é um fator indispensável para garantir a manutenção da atratividade dos contratos de concessão e evitar expropriações indevidas.&nbsp;</p><p class="align-justify">No setor elétrico, a previsibilidade dos investimentos é fundamental para a continuidade dos serviços e a manutenção de tarifas adequadas. Decisões recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) têm reforçado a necessidade de aprimoramento dos mecanismos de indenização, de modo a garantir segurança jurídica aos concessionários e transparência na gestão dos contratos. Além disso, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) orienta que alterações regulatórias e contratuais devem respeitar princípios de previsibilidade e estabilidade, evitando mudanças bruscas e prejudiciais às partes envolvidas.&nbsp;</p><p class="align-justify">Adicionalmente, a emenda visa aprimorar o artigo 9º da Lei nº 8.987/1995, permitindo ao poder concedente a extensão do prazo dos contratos de concessão como mecanismo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. Essa alteração se justifica pela necessidade de garantir maior segurança jurídica e regulatória aos contratos, especialmente em cenários de necessidade sistemática superveniente, eventos de caso fortuito e força maior, bem como na compensação de valores referentes a bens amortizados ou não depreciados.</p><p class="align-justify">O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão é princípio fundamental do ordenamento jurídico brasileiro, assegurado pela Constituição Federal e regulamentado por diversos dispositivos legais. A extensão contratual como alternativa viável para a recomposição desse equilíbrio encontra respaldo na doutrina e na jurisprudência, sendo um instrumento amplamente utilizado para evitar impactos negativos à prestação do serviço público. A adoção dessa medida pode evitar a necessidade de aportes financeiros adicionais, reduzindo os impactos tarifários para os usuários do serviço público e garantindo maior sustentabilidade ao modelo de concessões.</p><p class="align-justify">Por fim, ao permitir que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ocorra por meio da extensão contratual, a proposta reforça a segurança jurídica das concessões e viabiliza um melhor planejamento dos investimentos no setor, alinhando-se às melhores práticas regulatórias e garantindo a continuidade e qualidade dos serviços públicos essenciais e não se confunde com prorrogação do prazo do contrato.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


